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E R R A T A  
 
 

ERRATA DA PORTARIA Nº 009/2006 SMA 
 
NO ARTIGO 1º ONDE SE LÊ:  
 
01) 1995            364   
02) 1996            366 
03) 1997            364 
04) 1998            362   
05) 1999            364 
06) 2000            365 
07) 2001            364 
08) 2001            365 
09) 2003            033 
10) 2004            000        
 
Totalizando de efetivo exercício de tempo de contribuição 2947 (dois mil, novecentos 
e quarenta e sete) dias, correspondendo a 08 (oito) anos e  27 (vinte e sete ) dias, 
conforme consta na Certidão de Tempo de Serviço supra citada. 
 

LEIA-SE: 
 

1) 1995            364 
2) 1996            366 
3) 1997            364 
4) 1998            362   
5) 1999            364 
6) 2000            365 
7) 2001            364 
8) 2002            365 
9) 2003            033 
10)  2004            000        

 
Totalizando de efetivo exercício de tempo de contribuição 2947 (dois mil, novecentos 
e quarenta e sete) dias, correspondendo a 08 (oito) anos e  27 (vinte e sete ) dias, 
conforme consta na Certidão de Tempo de Serviço supra citada. 

 
Paty do Alferes,11 de outubro de 2018. 

 
PAULA REZENDE FILGUEIRAS 

Secretária de Administração, Recursos Humanos  
E Gestão de Pessoas 

E R R A T A  
 

ERRATA DA PORTARIA Nº 250/2005 SMA 
 
NO ARTIGO 1º ONDE SE LÊ:  
 
1) 01/07/1989 a 21/08/1989. 
2) 03/03/1997 a 31/12/1997. 
3) 02/03/1998 a 31/12/1998. 
4) 01/03/2000 a 20/06/2000. 
5) 06/02/1995 a 31/12/1996. 
 
Totalizando de efetivo exercício de tempo de contribuição 1466 ( mil, quatrocentos e 
sessenta e seis) dias, correspondendo a 04 (quatro) anos, e 06 (seis) dias, conforme 
consta na Certidão de Tempo de Serviço expedida pelo INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS.  

 
LEIA-SE: 
 

1) 01/07/1989 a 21/08/1989. 
2) 03/03/1997 a 31/12/1997. 
3) 02/03/1998 a 31/12/1998. 

Totalizando de efetivo exercício de tempo de contribuição 659 (seiscentos e 
cinqüenta e nove) dias, correspondendo a 01 (um) ano, 09  (nove) meses e 20 
(vinte) dias, conforme consta na Certidão de Tempo de Serviço expedida pelo 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.  

 
Paty do Alferes, 11 de outubro de 2018. 

  
PAULA REZENDE FILGUEIRAS 

Secretária de Administração, Recursos Humanos  
E Gestão de Pessoas 

P O R T A R I A Nº 457/2018 - G. P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Alterar a gratificação pela representação da função do servidor 
JOSÉ DE PAULA BORGES JÚNIOR, matrícula 1316/02, para 100%  
(cem por cento) do símbolo correspondente. Lotado na  SECRETARIA 
DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO RURAL. 
 
Parágrafo Único: tal percentual enquadra-se no critério EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de setembro 
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
                                Paty do Alferes,  21  de  setembro  de 2018. 
  

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 458/2018 - G. P. 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Alterar a gratificação pela representação da função do servidor 
LESLLEY OLIVEIRA PEREIRA, matrícula 1295/02, para 100%  (cem 
por cento) do símbolo correspondente. Lotado na  SECRETARIA DE 
MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA. 
 
Parágrafo Único: tal percentual enquadra-se no critério EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de setembro 
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
                                Paty do Alferes,  24  de  setembro  de 2018. 
  

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A Nº 482/2018 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Alterar a gratificação pela representação da função da servidora 
EVELYN APARECIDA DA SILVA, para 100%  (cem por cento) do 
símbolo correspondente. Lotada na  SECRETARIA DE SAÚDE. 
 
Parágrafo Único: tal percentual enquadra-se no critério EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de setembro 
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
                                Paty do Alferes,  03  de  outubro  de 2018. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 


